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Sugere ao Chefe Do Poder Executivo providências

junto ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal -

DETRAN / DF, no sentido de promover a instalação de

"Quebra-molas" ao longo das vias principais da

localidade denominada Alto Bela Vista - Fercal, na

Região Administrativa de Sobradinho - RA XXVI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu Regimento Interno

sugere ao Chefe do Poder Executivo providências junto ao Departamento de Trânsito do Distrito

Federal - DETRAN / DF, no sentido de promover a instalação de "Quebra-molas" ao longo das vias

principais da localidade denominada Alto Bela Vista - Fercal, na Região Administrativa de Sobradinho

II-RA XXVI.

Setor Protocolo Legislativo

~£vj_ 1*8463 /2x)\Q
JUSTIFICAÇÃO Folha N° Oi IbU^

A colocação de Quebra-molas ao longo das vias principais do Alto Bela Vista é uma

reivindicação dos moradores e de todos aqueles que passam pela região e, que de alguma maneira

sofrem com o excesso de velocidade com que os carros passam pela referida via, ocasionando

diversos acidentes, entre os quais, inúmeros atropelamentos.

Tal medida contribuiria em muito para a segurança não só dos pedestres como

também dos motoristas que trafegam pela região, além de diminuir o número de acidentes que ocorrem

no local.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem a

presente Indicação que com certeza, será de grande importância para a comunidade do Alto Bela

Vista.

Sala das Sessões, em de de 2010.

Deputado M BARBOSA


